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EDi'1¬¿tt DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nfl PE-007/2022 - SEDUC
PILEÃMEULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Pregoeita, Sra. ALIl.'-ll-Ê. BRI'JÍ`O
I*lOiBR.E, nomeada pela Portaria ri” 1908-A/2021-GAIH, de 19 de agosto de 2021, e asscssorado pelos servidores:
PAULO Hl:ll.\l RIQ UE I-lUl*~ilÊÂif_'i HOGLTEIRA (liiqiiipc de Apoio) e XX/'Al.ISSOI¬l RABELO CRUZ (Equipe de
Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna publico que a partir do dia piÍibli.co que a partir do dia U4
de fevereiro de 2022 até ás 14h00min (horário de Brasília); atraves do endereço eletrariico
l1ttpa:¿f /,l§¿+¬l1ct,in1pra5.com_[]-Ioinc/Publicàgçesa (Bolsa de, l;jgit,ações e Leilões] “Aceasti Identificado no link -
acesso publico", em sessão pública por meio de coniiinicação via internet, iniciará os procedirrieiitos de
i'eceb`u-nento das propostas de preços a que no dia 17 de fevereiro de 2022 as Ú8:00rnin (horário de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; c que a. partir das 03h01min dará inicio ii
classificação tias rriesmaa e no rnesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação rnodalidade PREGÃO ELETRONICO N”. 004/2022 -
SEDUC, identificado abaii-to, objetivando a. Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo da acordo coin a Lei Federal ni' 10.520, de 17ft'l7/2002 - Lei que Regulamenta a Pregão e
tem corno subsidiária a Lei n° B.6(iú, de 2'1/O6/1993 e alterações posteriores ~ Lei de Licitações, da Lei n° 8.078,
de 11 /09/'199O - Codigo de Defesa da Consumidor, lfšecreto n° 6.204/U7, Lei C.oinp1e.inentar n" 123 de 14 de
cle'.›:.embro de EÚÚG, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/ 2016, de 27
de otitubro de 201.6, Decreto Federal 11° 1[i.{l2i1-, de 20 da setembro de 2019, I iai liederal 12.440 de U7 de julho da
2011 que altera a titulo VII-A da Consolidação das Leis da Trabalha, e demais narinas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas na presente edital e seus ancitos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas coin as mesmas signiiicados, conforme abaiito:
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço par lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 da Decreto
'l0.tJ2-4/19;
FORNECIMENTO: Imediato;
LICITAÇÃO: O procoditneiito dc que trata a presente edital;
LIOITANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualiaada da situação jurídica, qualificação tecnica e ecanai¬nico›-financeira e
regularidade Fiscal que seja eaigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ii qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do ias trumento contrato*
CON'T`RATADA: Pessoa Juridica á qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e :E signatária do  o com a
Administração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Hitezriiizivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de l-iabilitação, abertura,
condução dos proced`ttnentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver i'ecui-so, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de iinptig-nação ao edital e recursos coritra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: 11-'iquipe designada por ato do titular do Poder Eaecutivo Municipal, formada por, no
minimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular da orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu terrno de referência, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
inipiignação ao edital, deterininar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de rectirso, homologar o resultado da licitação por meio elettöiiico e
promover a celebração do contrato;
FMMN: Prefeitura Municipal de MOliLAI")A NOVA;
SEDUC: Secretaria de Ediicação Básica;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios;
D.O.U.: Diário Úficial da Lliiião;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SIS'1`l':i`.M.A: Bolsa da Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA inediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de D5 de junho de
2017, l1t§ps:¿ zbllegm¡;¡'aa.eon1/I-IorriajP;1Izl1'gAg§eas Ifiolsa glç |,1'Cita.ço`es e Leilões) “Acesso Identificado no
Link - acesso publico.

IiNlÊÃXi'ÍI I - Terrtio de Refeiêiicia
ANEXID II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Ifieclaração de lialaiiitação
I\'i\l'lFIX=O IV _ Declaração de Fatos Super-venientes
AI*-ll`.Íi}{O V - Declaração que não einprega menor de 18 anos

ANEXOS
E-_

AN l'¬1I{iO VI Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
I-'\l.`-lI:`.}{O VII ¬ Declaração de Ineiristáncia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
AN EXO VIII « Declaração de Elaboração Independente de Proposta

i. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE BENS
OE CONSUMO E PERMANENTE (EQUIPIIIIIENTOS ESPECIFICOS), PARE E
COMPIEEIENTA CÃO na MONTE CEM OE UMA SALA DE ESTUDIO E ILHA OE EOIÇÃO A
SEREM ASSISTIDES POR TÉCNICOS nas DIVERSAS ÁREAS OE PROEUCÃO MIOIÁTICA, E
PARA O EUNCIONAIIENTO DE UMA RÁDIO vazia DE RREOUENCIE i/IRTUAL E UMA 'Iv
WES .OE .RREO UENCIA VIR TUEL, SOE RESPONSEEILIOEOE OA SECRETARIA DE
EOUC.iÇÃO BASIC»-1, QONEOIOIE As ESPECIFICAÇÕES E O UENTIOEDES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERENCIA.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer frma individual ou sociedade regularmente
estabelec.ida rio Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto des te certame e que satisfaça a todas as
ea.igÉ:i.icias do presenta Edital, especificaçõea e notrnas, de acordo com os ane:-:os relacionadoa.
2.1.1. CADAS'I`P.AMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MORADA IHIOVA/CE. (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, M _ RADr\_ NOVA, Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou rep itantes coinuns. Caso
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre iici s participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticai¬nentc desclassificadas do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. .l`“¬.l ão poderão patticipar da presente licitação os iriteressadoat
a.) Qtie estejam et1'i estado de iiisolvëricia Civil, sob procesao do falšiiicia, dissolução, ftiaão, cisão; ifltürporação E
liquidação:
Iii) Que se cricontreiri err: processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c.) Que estejam cu.rnprindo suspensão temporária de participação em licitação oii iinpedimento de contratar com
a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
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d) Que tenbain sido declaradas inidõrieas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apreseritem constituídos ria forma de empresas ein consõrcio;
F) Que não tenhain providenciado o credenciamento junto á l1t1p_s:/ƒbIIeo111_]1r_as.eorn/Hpiiie/Piil;ligAeecgs
“Acessa Identificado no linlt - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da I.ei N°. 8.666/93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N°. l2.S46fl5.
2.4. Será garantido aos licitantes eiiquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte c as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.48Sfll7, como criterio de
desempate., preferencia de contratação, o previ.sto na Lei Complementar N°. 123/O6, em seu Capitulo V 4- DO
ACESSO aos iv1ERCzior_is/nas Aoiiisiçoas t›tItE-LiC.zi.s.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sisteina
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Lei.lões, entidade conveniada corn o
Miinicipio de MORADA NOVA, mediante Termo cle Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercicio da preferencia e exclusividade prevista na Lei Complementar N°. 123/06, alterada
pela Lei Complementar n° 14'? de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de out¬ubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilõe.s.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junta ii Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e usa do sistema de Pregão lfiletrõnico ficará a cargo do licitarite.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhainento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em non¬ie da licitante, somente se dará mediante pit'-:via definição de senha privativa.
2.5.5. de exclusiva responsabilidade do ustiário o sigilo da senha, bcin como seu Liso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Mtinicipio de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu tiso indevido, ainda que por
LOICOLÉOÊ.

2.5.6. O crede.nciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realiaação das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. As inicroempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição tiscal e que se coniproinete em sanar o vicio, no pra:-ro de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da I..ei Complementar N°. `I2Íi/06.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no pra:-to legal previsto, iinplicará de ia do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. S1 da Lei N°. 8.666/93, sendo faeult o ao Municipio cle
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes reinanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
cont.rato, oii revogar a licitação.

nas :uses no PROCESSO Licrraroaio
I . O presente procedime.nto de licitação seguirá o seguinte trámite em fases distintas:I-

'r°'.-'*':-'ii-°".-“'.~'°i-"i'

1.1. Credenciamento dos licitantes;
1.2. Recebimen to das “propostas de preços” via sistema;
' .3- Abertura das propostas de preços apresentadas;
2.4. I_.ai'ices;
1.5. Habilitação dofis) licitar:te(s) melhorfies) classit`icado(s);
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3.`l.Õ. Rcctltsos;
3.l.'?. Adjticlicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Cotitt'atação.

4.1. .ads licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o mode.lo fornecido aLravos do sistema;

Os documentos dc habilitação deverão ser anexados na plataforrnabi
https://bIlqgpt_pras.cot1i/HggnezPublicAgge§,s “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitad.a.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensoes
*.do , °"".!›tls, ou *.pdf.
4.2. Catia face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
repr duçoes sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Elmes ou copias e.m_/Ea:-
rr'a.v}'s, mesmo autenticadas, admitindo-se Fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de.I I

" b
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tustiação das propostas de preços.
4 'F' 'Í' Os documentos necessários ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
a ha ilitação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Qttaisqtteir documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em. lingua
estr igeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tradtiaídos para o idioma oficial do Brasil,
por 'adutorjuratnentsdn
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem praxo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 50 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser a.presentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser atttenticadas.
4.2.5. A Pregoeita poderá também solicitar original de documento já autenticado, para lim de verit`tcação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no praxo mr-.ixit-no de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sis tema
h_ttps:,f¿ ¬ s om Hom [{ubl1eAeee-ss, concomitantemente com os dottimenros de habilitaçãoblleottipraf .c ¿ g¿_ ` ¬~ . . ' .. . ' * '
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-ã automaricamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. (Í) envio da proposta, acompanhada dos documentos de liabilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meto de chave de acesso e senha.

EFarafrafo Primeiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema ele 'co durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, di da inobservância de
qttaistjtter mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ato a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parág.t"ai'o Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
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Parágrafo "l"ereeiro: Cla documentos que compõem a proposta e a habil.itação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para aval.iação da Pregoeira c para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. na Paor-'osTa DE Pxisços
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de. desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
melo do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, çitgndo gr, mgrea de zgdns os pzgdutos dgíç] Lote(s), com o valor unitário
por.item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida. consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ones atinentes ii execução rio objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento eonvocatorio.
5.2. D encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigericias de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como Ermes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao Licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os ntfu-netos apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional..
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação lieitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de. erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ás correções necessárias.
5.3.5. l"~la`p serão adj_|,i_diearlas propostas de preços corn valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Ihripostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. C) prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo G” da Lei bl”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5-6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termo edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condiçoes de participação, e `ção, julgamento e
formalização do instrumento contramal, bem como a aceitação e sujeição integral ã suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente as I.eil*~i“".l0.52(1/02 e Lei N°. 8.665/93.
5.7. iminente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem pe.rmit.ido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
ss. Qtmtouex ttcttztutu que sit toetativtcaa isa äou Qtmtduux Poems
sE.x_Á sutviaxtattuure axctutotizi na otsifltmt.
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s. nos Documentos DE HABILITAÇÃD
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numcrados, de ptcferéncla, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA./CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
l.ei l*~i°. 8.666/93, alterarla e consolidada, habilitar-se-ão ii presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Ptegoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

az. t-1ABtt..tTAçÃo Ju aíntca
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante se.r a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado cla(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agzi-.nci.a, apresentar o registro da junta onde
opera corn averbação no registro da Junta onde tem sede a matrix, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(a) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro tias Pessoas jurídicas acompanhada tie prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agé-ncia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
fistado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e rl'l¬O DE RI-_iGI5'l`RO DE f\U'l"ORIZAÇ.i-ÃO PARA FUl*~lCl.`ON.AMENTO expedido pelo orgão
eornpetente, quando a atividade assim o exigir.
z. auotstao Na oaoatvtzaçao nas cooreaartvas Baasttataas, as nas as .z‹.:.-tips.-ttt¬.~.-z,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) fito constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composiçao dos orgaos de administração da cooperativa (diretoria e. conselheiros),
consoante art. 4? da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

6.3. REG`U.l..ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
t'i.3.'1. Prova de inscrição no Cadastro blaciotial de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no ca.dastro de cont.ribuintes estadual ou municipal, con rme o caso, se houver,
.relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base. na Portaria
Conjunta I-tFl3[PC_il*`l`-l t“~l“. 1.?5l/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou 155).
t;z.s.õ. - t;aía't¬tF1cz\Do na xaoutaatoana os situaçao _ cas, ou a:Qutvat|t.1~trE, penais s
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
air. taova De tnalxtstancta DE tínttattos tttaottvttttoos Partiu-irtt A justiça no
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Traballio, aprovada pelo Decreto-Le.i n" 5.452, de 1” de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
lici tan te.

óa. QUa1..tFtcaçÃo Economico-Financeira
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (2020), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do bl” do .Livro Diário, nomero de Registro na junta Comercial e
numeração rias folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de U3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposiç.ão da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, porlerá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais (ITJEPIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construida (há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do lÂ..ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho litegional de Contabil.idade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sncí.-:_-dades Anonimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/ autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da. I...ic.itante, de:
b.`l. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. l_Ítemonstração das origens e aplicações rle recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotoeopia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de lincetramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da .Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação fmanceira será aferida pela observância, dos ii ices apurados pelas
formulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento proprio, de ente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguiu ' ices:

a) indice de l_.it1ttide?: Correntet

LC - Ativo Circulante I ou 3* 1,50
Passivo Circulante

b) l.ndice de lfindividamento Geral
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F:l(Íi- - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou sí 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de I..iquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa tie Faléncia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão blegativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (t.ti.nta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
vahdade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitante eni rectiperaçã.o judicial deverá comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemell-tado) ernitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164-, § 5°, da Lei n°
11.1Ú1f2005.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial coiii recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
em.issão não ariterioi' a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (corri todas as alterações e itiovimeiitaçties da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da. empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da lic.itação.

l) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
Il) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.4” acima.

as. Quativicação Tactvtca
6.5.1. Apresentar' Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) ernissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em características, devendo conter no rninimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, Cl*~lPj e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser uti.lizados pela
Pl)/Il\flI*~I/CE. para comprovaçiio das informaçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de l\/lotada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
jurídica/física emitente do Atestado/Decla.tação de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3°' da Lei n."
8.666/1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

ss. Demais Doctu/tetvros De HaeitiTaçÃo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso ÊDCKIII, do art. 7°
da Constituiç.ão Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso oii insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi d da inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do irieiso IV do art. S7 da L '“ 8.666X93 e da inexisténcia
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrlgatorie ade de declarar ocorréncias
posteriores, conforrrie modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2'“", da Lei N°. 8.666/93). (ANEXO
IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as norrnas determinadas através deste Edital (ANEXO
Ill).
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6.6.4. Alvarãs emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de lneaistência de Vínculo empregatício corn o ll/Iunicipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.6- Declaração de que o licitante concorda corn a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. l"~lo caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE., a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Município de MCJRADA NOV.A- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos docume.ntos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MOIULDA NOVA/CE devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Serã inalnilitado o Licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os rlocumentos defeiruosos em seus conteúdos e formas.
6.6.10. /ts microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ez-:igidos neste certame, deverã apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal c que se compromete em sanar o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §l'° da Lei Complementar N". 123/O6.
6610.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, impiicarã decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no art. 81 da I..ei N°. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
lVlÕR_/KDA NOVA/EE convoca.r os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Sc o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o núrnero do CNPJ da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
ezceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que É valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolliienento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o riúmero do CNPJ/MF da matriz e da filial sirnultaneamcnte; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do C`.l"~lP_]/MF da Filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã
ãs penalidades previstas na legislação.

7. DA sessão PÚBLICA Do Paeoão
7.1. Cl pregão sera do tipo eletrtfmico, o qual scrã realizado em sessão pública por meio da ff\lTER_f\lET,
rnerliante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: https:/__fl;›llcnmpras.eo1n/Hqm§_¿I*ublieAeeess “Acesso Identificado no link- acesso publico".
7-1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do l\/funicipio de MC)R_ADr"t NOVA/CE, designado com a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento rle dados gera ou transferidos para o Sistema
htgpsgz /Jfllcornpraa.eo “Acesso Identifica link - acesso publico”.
7.1.2. C) licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e . . cipar das disputas através do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-«se-ã por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e lim.ites de data e horario
cs tabclccidos.
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7.3. ABERTURA DAS PROPOE-T1`A5 DE PREÇOS: A partir do horfiio estabelecido no preãmbulo deste
edital terá inicio ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Iiregocira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
ezclusivas, se for o caso, e segregação de l.icitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver ezpediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Ato a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para carlastramento das Propostas, não mais será permitido o ca.dastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acotnpanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
ezclusividade nos moldes da Lei Complementar N°. 123 /U6 e Lei Complementar N°. 147/ 1 4 e suas alteraçoes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dará inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, ezclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. rkberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. Iii de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, pgdenclo gt
difipgta ocgflzgr em vazios loteswgle ,urna tj'gigg vez.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos dentais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 1.12 (duas)
casas decirnais dos centavos, desprezando~se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, ern qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de D2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as O2 (duas) prirneiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitante vencedor proceder ãs adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encarriinha.r, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critorio de julgamento, não se aclmitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ato O6 (seis) horas, a contar da
bora do encaminhamento da Pregoeira. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acomparthada pelos demais proponentes.
7.5-10. C1 sisten¬..a informará a proposta de preços de menor valor ii iatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Pre ' a acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a- etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a I-“regoeira ezaminará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
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Referência e a sua conformidade, decidindo inotivada.inente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. 'l`ratando-se de preço inezequivel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
ezequihilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fizado, sob pena de desclassificação.
7.5.1ã. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços ezcessivos ou manifestamente inezequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-sc-ão preços manifestamente inezequiveis aqueles que forem sirnbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CF., responsável pela
elaboração e emissão da referida planil.ha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que liver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
deverá negocia diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “alzggto e fechado”,
ein que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fina.l e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de '15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechame.nto iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. .Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baizo e os das ofertas com preços até 10% (dez por centro) superiores, aquela possam ofertar um lance
fmal e fechado em até 05 (cinco) m.i.nuros, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o n¬.ázimo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em
até U5 (cinco) rninutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o térrnino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o mázimo de U3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance frial
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Pregoeira, au:-riliado pela equipe de. apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada ria etapa de lance fechado atender ãs e:-tigéncias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de deseonei-:ão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel. aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconezão do sistema eletronico para a Pregoei.ra persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a ezistoncia de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microernpresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquarlre nos termos do art. 34, da Lei Federal ri” 11.488/21107, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, a, no prazo de U5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior elhor lance regstrado, sob pena de
preclusao.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a eidstëncia de outro em situação de empate,
realizando o charnado de forma automática. Não havendo outra situação de ernpate, o sistema emiti_rá
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7.6.5.2. C) sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de até Zílrnin (vinte minutos) depois da a.rre1natante
se.r aceita e habilitada (prazo tandomicn), quando lhe sera concedido o prazo de U3 (três) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema: l1_[t1;z_s,¡_L¡_{1;i_1_l_ç¿'_›m1,;›ras.eom/ Home/PublicAece_§s. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contratrazoes dent.to de igual prazo, que começara a contar a partir do
termino do prazo da recorrente, sendoellies assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da nianifestação da intenção de recurso, a Pregoeira comunicarã a retomada da sessão pública
com no minimo 2.4 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identilicado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão ern grau de re.curso serã dcfiriitiva, e dela dar-se-ã conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: https:¿ ¿bllegm,p_[a§_,ç_o_ni /Home/ Ptiblieflieeess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circunsranciada, que mencionarã
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
analise da documentação e:=:ig-ida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente. assinada, ao final, pe.la Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço Final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, serã feita pel.a Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente inst.ruido, sera enca.n1inl1ado:
a) A Procuradoria ,juridica do Mutiicipio e/ou Assessoria _]uridica da Comissão, para fins de anãlise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretãrio(s) competente(s) para homologação e subsetluente formalização do Instrumento
lÍ.ÍIont_rarua.l.
7.9. SUSPENSÃO DÁ SESSÃO: A Pregoeira É facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marc.ar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus ane:-ros, os doctunentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fttn de obtoi' II1el.l'1ot'es Subsídios para as suas decisões.
7.9.2. No caso de descone:-tão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação ea-:pressa aos participantes, atraves de mensagem
eletronica (i:zf1,.¡¡_) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ ofertas sera declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as esigências des.te edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.10.`l. N ão serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edita
7.102. A intimação dos atos preferidos pela administração _ Pregoeira o -e -tario(s) -- sera feita por meio
de divulgação na ll`*~l`*i*lÍ`*.`R.l*¬iE`.'l", através do Sistema de Pregão Eletronico:
I-ittps:z ¿blleg111p;_a,_s_,¿;r,;_i11/l-lome_/ Ptiblieƒieeess “Acesso Identific-ado no link ~ acesso publico”, no
“cl-iat" de mensagem.
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LICITAHTE ARREMATANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminliar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE 1licitggggmn@çiutloolç,_g_çim.br1, dentro do
ptgzri m-á¿j_tpo d;__2¿1, (vi¡11;g_e qtigito) horge, apos convocação do pregoeiro atraves do Mais do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. 'Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) lfllome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposi.ção do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o CN PJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e Ul-`*`, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos ein nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da liabiliração;
ti) Apresentar g MARCfi,, bem como preços completos, eomputando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que iricidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irre-g1ilai'idatles ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/(lo, n° 147714 e n° 155/16.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais l.icitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender ãs exigências 1-iabi.l.itatorias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, veriñcando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da liabilitação
do licitante, na otdeni de classificação, e assim sucessivamente, atê a apuração de uma proposta rle preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o

re oeiro oderá fixar aos licitantes o srazo de O8 oito dias úteis ara a a resenta ão de nova documenta ão ou. . . Ç
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa a mabilitação ou desclassificação.
8.1.6. l-lavendo al ima restri ão na com rova *ão da re fularidade fiscal a niicroein resa ou em resa de e uenoS1 . E z Cl
porte poderá .requerer o prazo de U5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critêrio da administração,
para regularização dos documentos relativos ii regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

9. DA ADJUDICAÇÃO E IJA HOMOLOGAÇÃO
9.1. A adjudicação dat-se-á pela 'Pregoeira quando não ocorrer interposição recursos, podendo ser tambem
adjudicado pela Autoridade fjompetente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
9.2.. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
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9.5. O sistema gerará ata ci..tcunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente proce.sso, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

io. na PONTE na aneuasns E na notação oaçamsutitaia
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitaiite vencedora, correrão por conta das
dotaçoes orçamentárias n“s.: 0804 12 361 0231 2_.0iQ - Gestão e .Manutenção do Ensino Fundamental 30%;
eleniento de. despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 4.4.90.52.0il - Equipamentos e Material Permanente,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PI\f1.'lVll"~l, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO
11.1- O Municipio de l\/IOliLADr\. NOVA, com a interveniência da SECRET.i\.Rl.A UISITAINITI-i, assiriará
con trato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decait do direito ã conttataçã.o, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solic.itado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiticadamente a assinm o contrato ou não apresente situação
reg-tilar no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior rlcverá exti.nguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabiveis.
11.3- il. l*'regoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordeni de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assirn sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste ed.ital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
rnodo inidoneo ou corneter fraude fiscal, ficará irnpedido de licitar e contratar com o l\/lunicipio de MORADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais coininaçoes legais.

ia. na i='IscAi.izaçÃo E nas ALTERAÇÕES no eotrriurro
12.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando ein registro proprio todas
as ocorrências relacionaclas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
12.2 - A fiscalização não exclui nein reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de iinperfeiçoes tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n" 8.666 / 98 e suas alteraçoes.
12.3 - O reprc.sentante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontmnentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. l*-lão haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
12.4 - No interesse da COlHlTR_A"i`Ai*-¬lTlã, o objeto deste lãldital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ato o limite de 25'-Io (vrinte e cinco por cento valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse lirnite, por acordo entre as partes, conforme o o no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso ll da
Lei nf* 8666/U3.
12.5- Ho interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser atunentado ou
suptimido atê o limite de 25"/'s (vinte e cinco por cento), coro fundamento no art. 65, §§j 1° e 2°, da l.ei n”
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8.666/93.
12.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
12.7- l*~lenhum acrêscirno ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

is. Prtazo, coivnições na ENTREGA nos Pannuros E na Foruvui DE PAGAMENTO
13.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogaçõcs, alterações e rescisõcs.
13.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de Oil Dlil*~lS DE COMPRJKS, por parte da administração ao licitante vencedor, que iridicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da COl*~lTF.ATANTE.
13.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisi.co, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mai.l ao seu eiideteço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
13.22. O contratado deverá entrega.t os p.rodutos /serviços solicitados na Ordem de Compra/ serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues tias
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela adtninistração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No prazo de no máximo de 20 jgirzrg] dias eorriglgg apos o recebitnento da Ordem de Compra/ serviço no
horário de 07h ãs 13h (horário local).
1.3.2.3. O aceite dos produtosf serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio dc. quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
13.2.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra¡'serv.iço,
observando tigorosainente as especificações contidas no instrumento Coiivocatorio, no Termo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ai.nda as normas tecnicas vigentes.
13.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada I*~Iova/Cllli
13.3.1. .fls informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unida‹.'le(s) gestora(s).
13.4. No caso de const.atação da inadequação do produto/serviços fornecido ás normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adrriinisttação os tecusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitarlas condições, sob pena de
aplicação das perialidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. Os produ tos/ serviços licitados/ contratados deverão ser eiitregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origern federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traballiistas, prevideiiciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que llies sejam imputáve.is, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificareiri vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á A “tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornccirnento, não excluindo ou uzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
13.6. O prazo para pagamento será de atá 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.

FREEFÉITUFIÉ MUNIOIFÀL DE MORÀDA NOVÀ
AV. MANOEL CÀSTHO, N°. TEE - CENTRO - MORADA NOVÀ - CEFHRÂ- CEP 528-40.0110

CNPJ ti? 732 s4DttHJD1 eu - GGF DE sao 1?'1-4 E MAIL Iieltacaemntgeutloelt com lar



FJ

alifil
'i

f':'o..._
.,.g_š_|

'LPI LPI ._....¬-""`"_liÉ
EstAno no cEARA ,

PREFEITURA MUNICIPAL ne IvIoRAnA NOVA
I-"¬-_ ,_ H-'*

fl.. _

13.7. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues-
1.3.7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da l`~lota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ llamra ou dos documentos perdnentes ã contratação, ou,
ainda, circunstáncia que i.mpeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
provide.ncie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretand.o qualquer onus para a Contratante.
13.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verifIc.ada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso sc constate que a Conuatada:
13.511. Não produziu os resultados acordados;
139.2. lleixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mininia exigida;
13.10. Aiites do pagamento, a Contratante realizará. consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
13.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro nieio previsto na
legislação vigente.
13.12. Será considerada como data do pagamento o dia ein que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.13. A Contratante não se rcspoiisabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porvennira não tenha sido acordada no contrato.
13.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos inoratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Dispoiiibil.idadc lnte.rna (IGP-Dl), divulgado pela. I-fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista c a do efetivo pagamento, adotaiido-se o criterio "pro-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) días.
13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentc.s de
indenizações ou de inultas eventualmente registradas.

ii- no Panço, auajusrz E Equitísaio Economico - Fntaivcziao 'I
14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devein ser apresentados com a Incidência de todos os tributos, encargos
traballustas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o forneciriiento, inclusive a margem de lucro.
14.2. R.EA_jl_lSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão re.ajustc antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice ÍOP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.3. RlãEQl_lILÍlill.lO ECONOMICEÍ)-Fllë-lAl*~lC.ElH.O: bla hipotese de sobrevire.in fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüi-nc.ias incalculáveis, retardadores ou iinpeditivos da execução do ajustado, ou
a.inda, ein caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca economica extraordinária e
extra contratual, poderá, inedíante procedimento adininist.rativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na. forma do artigo 65, ll, “d” da Lei N°. 8.666/ 93, alterada e
consolidada.

is. nas osaioaçöas na coivtiurratvtn
15.1. Solicitar a execução do objeto á COl“~lTR.ATADA atra.vês da ssão de Ordem de Compra e ou Serviço.
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15.2. Proporcionar á CÚNTRJETADA todas a.s condiçoes necessárias ao pleno cuinprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nfl 8.666/1iJ93› e suas alterações.
15.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em tlecorrêiicia, solicitar
providências da CCJl~¬lT'RAT.r\fJr*i, que atenderá ou justificará de iinediato.
15.4. Notificar a CCll'-lT'll'.A'l'ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
15.5. Efetuar' os pagamentos devidos ã CO1\lTRA`I`ADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
15.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da C(Í)l'§ITR.ATr^iI\l'I'7lÍi`. com observãncia das leis trabalhistas.
15.7. .dzplicar as penalidades previstas en¬i lei e neste instrun'iento.
15.6. indicar os l.ocais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
15.9. I'-lixigir o cumpr.in¬iento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
'l5.'10. blotificai' a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti.vas necessárias.
15.11. lëbtigir da Contratada, a qualquer tempo, docuinei¬itação que coinprove o correto e teinpestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, eni
conformidade com o art. 73,11, da Lei n° 8.666/93.

is. nas oaiiiosçoiss os coNTriA'i"anA
16.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e pra:-1-:os
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e ria proposta vencedora do certame;
16.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.3- Providencia: a imediata correção das deficiências e/oii irregularidades apontadas pela Contratante;
16.4- Arcar com eventuais prejuiaos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5 - Responder por todas as despesas diretas ou iridiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cuinprirnento das leis trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
16.6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimeiitos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarein em indagações de caráter têcnico, hipotese ein que serão respondidas no pra:-:o de 24
(vinte e quatro) horas.
16.7 - Siibstituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforinidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
16.8 ¬ Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscaliaação da CC)l*~ITR.A'l`Al\~l'i`E.
16.9 - Refaaer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, coiitado da sua notificação.
16.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo coin as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no praxo imediato, contados da notificação q he for entregue oficialmente.
16.11 - Responsa biliaar-se pelos vícios e danos decorrentes do objet , ordo com os artigos 12, 13 e 1.7 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de '19il0);
16.12 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
16.13. Responsabiliaar-se integralrnentc pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e ria
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Portaria n.° 3-460/77, do lvliuistêrio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação co.rreIata em vigor a ser exigida.
16.14. Repor imediatamente, sem onus para a CCll`~'l'TRr\TAl.\lTl-i, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
16.15. Arcar com todos os onus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas á operacionalização dos serviços contratados.
16.16 - Não permitir a uti.l.ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anoi em
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
16.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto ri” 7.2(1?~,
de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.
16.18 - Para o(s) lote(s) de eqtiipamento(s), a mercadoria entregue terá assistência tecnica e garantia de no
mitiimo fil (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário trei.riamento para o
funcionamento do(s) rnesi-no(s).
16.19- Os equipamentos a serem instalados deverão atender as especificações mírtimas exigidas no Termo de
Referência, bem como as indicações contidas rias l*~l[“lR”s, dos .itens utilizados.
16.20- Deverão ser fornecidos os manuais de todos os equipamentos a serem instalados traduzidos para l.i.rig'ua
pot't|.1guesa, conforme estabelecido no Art. 31 do Codigo de Defesa do Consumidor.

17. nas INFRAÇÕES E simçoes ADMINISTRATWAS
17.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercíci.o
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
liistadt-is, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Aeordão
Tf_Íl_l/Plei'ii=ii'io nf' 1.'t'93/2011, art. 7° da Lei 1ll.52f.lf20i'..l2, com respectivos prazos de duração:

j SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:
l- Forjar a classiñcação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido ein
licitações incentivadas ou não.

1. lrnpedinieiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano. z-'icõrdão TCU/li*lÍ. n° 3074/2011.

¬_¡_  I

II- Desctuiiprir prazos estabelecidos pelo Pregoeira clurai¬ite
a sessão de licita ão ata ualt uer manifesta ão na sessãoÇ P l
púl;i]_lc-.1, gerando ttimulto e atrasos rio certame.

2. Impedimento de lieilar pelo período de, rio minimo, 4
(quatro) meses.

, sentido.

í ¡ ii ¡_

III- Desistir' do lance, sem iustilicativa, dttrruite a sessão1 3. lmpediinento de licitar pelo período de, no miriiino, 6
pública ou não mantiver a proposta na fiise de aceitação. (seis) meses.

TV- l*-leo apresentar ou deixar de apresentar doctimentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
liabilitação ou na contratação.

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.

V- Apreseritar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qllalqtler

Ei. lrnpedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(nm) ano. .

t Z-lili Z.l*Ç'I'I

E. impedimento de lie-i lo período de no minimo Ei
VI- _»-\,1_1re5.e~fltaf izloctiiflefltaçtão falsa t;iL11'ai'ite a l.ic.itação citt fC1.fl0El'i) anos. ,.

7. Comunicar ao Miitistêrio Público iistadual e ou Federal!
para apu rações de sanções de ordem penal.

contratação.
2 ¬
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VlI~ Não manter as condiçoes habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de
preços.

registro de

hkí li I _ I&

S. lmpeclirnento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.

¬

Vlll- ls-lão retirar a nota de
emperilio/não assinatura da rita.

0. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(Lim) ano.
10. Multa de, no niíniino, 10% (dez por cento) do valor
do cpgprato/nota de gigipenlio. __ _ ___ H

lili- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido rio edital e
termo de referência.

11. ridveriêricia
12. Multa de, no mínimo, 0,5 “ai (meio por cento) por dia
de -atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 211 (vinte) dias. .Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada iriexecução tot.al ou parcial do
objeto. _ I

__ í \_í'í Li-

`}=Í.- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

13. Advertência;
14. Impeclimento de licitar pelo periodo de, no m.íriirno, 1
(urn) ano.
15. Miiltri de, no mínimo, 1fJ°/s (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. ,

Íliil- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

16. flidvertfincia
11'. Multa cle, no míniino, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, ap_l_icada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada iriexeciição total ou parcial do
objeto.

II-I ííl _ -__!-t

lili- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do equipamento (s) quando previsto no edital c termo de.
referência.

Íliflll- Deixar de entregar documentação original exigida
neste l-Êdiial durante a licit.ação oii contratação.

18. .Advertêiiria
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rninimo, 6
(seis) meses.
20. lviulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso_, aplicada sobre o valor do equipamento.
21. Midia de, no minimo, 1I'_l'lii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote.
izlfiflllí -zl-I

ll í ii I-*I"|_'I'\ H-_

EIV- Cornportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a r"id.mi.riistração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitiuites, á Administração c ã
sociedade.

Í{V›~ Cometer fraude fiscal duratite a licitação oti contratação.

JI-L-I

22. lmpeclimento de licitzar pelo período de, rio miriirno, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no míriimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de emperilio.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
15. 'Multa de, no mirtimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
26. Con¬ii.micar ao lvlinistiiido Público Federal e ou
Estadiial.

ÍWÉVI- lslão recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saricionamentos proprios, regulares e inerentes
aos morritoramentos têcnico--operacional e administrativo do
gerencia mento contratual.

27. Impedimento de com a Plifllvlifll pelo periodo
de, no m.íuí.mo, 1 (um) ano.

`.`rCVIl- Deixar de executar qualquer obrigação pactiiada ou
prevista em lei e no edital tia presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

28. Iinpedimen to de licitar com a Plk/livlllil por, no
mi.nimo, 2. (dois) anos.

111 lí Ii*-I
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}{\~*lll~- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. Impediriiento de l.icitar com o mun.icipio de Ivilorada
lblova por, no mfn.ii¬no, 1(um) ano.

I mí-I _ À
HI _ _ __ -I__'I-I I _ .

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 0666/ 95 e l..ei
lf.l.520/2002..

30. Impedimento de licitar com a .Pl`~/lÍl\ffl¬~l por, rio
minirno, 2 (dois) anos.
31. Multa de, rio mí.n.ii¬i¬io, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parce_la. _

___.-_-l ___-I-l _-_

Ú- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/95 e
Lei 10.520/2lÇlÍfl2..

32. Impedimento de licitar com a lJl\/l1\flÍl`~l por, no,
min.imo, 1 (um) ano.
33. IN/lulta de, no mí.n.iino, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada. _ ___

EDU- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e da Pregoeira, I
' bem corno pessoas que integram os processos da PM.l\/Il“-l,

ein razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinenles ou a
apresentação de provas iiiftindailas, ein processo
administra tivo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Atimiriistração Pública
liederal, Estadual, Mtuúcipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

I

_  L

EGUI- Cometer fraude liscal rio recolbirnento de quaisquer
tributos.

55. Deciaraç.ão de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a rldiniiristração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

Iíllzll-I-¬-n'J'_-_-\ _

Í\C'-íIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
proceciirnento licilatorio público.

37. Multa de ato 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
30. IÍ-*ublicação extraordirráráa da decisão condenatória., _

Iillíli- Ini edir, erturbar ou fraudar a realiza .ão deP P 'Ê
qualquer ato de procedimento liciiatorio público.

39. 1)/lulta de ate 20% do faturamento bruto do último
exercicio ariterior ao da instauração do processo
administrat.ivo.
eü. Publicação extraordinária da decisão condenatoria.

}iÍ}fVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
coiitrato ad.min.istrativo;

41. Multa de atê 20% do faturamento bruto do último I
exercicio anterior ao da instauração do processo
administi'ativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatoria. j

___ I

}C>íVII- I)/.lartipular ou fraudar o equilíbrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a adrninistração pública

i _ _'I I-| ___ ___

43. Multa de atê 20% do faturamento bruto do último
exercicio aiitecior ao da instauração do processo
admi.nisi.rativo.

 .

44. Publicação exltaorditiãria da decisão condenatoria.

17.2. Serão considerados injustifieados os' atrasos não comunicados teinpestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da con tratada. Cornprovado irnpedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitarite vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
17.3. bla hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento bre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em vencedora também se sujeitará ás
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tambêin ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7°
da l..ei nf* 10.250,/2002.
17.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cuinulativamente ás demais
sanções previstas neste Edital.
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1"?.5. CJ licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e terií o direito de ezercer a
defesa previa no prazo de U5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
17.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo serã encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17.6. As mu.ltas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo iiiazinio de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
117. As saiiçocs aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

is. na Rescisão cowrarrrual..
18.1. A inezecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da .Lei n° 8.666/93, de 21/DO/93;
lE.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a KI l e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificandofse a contratada corn antecedência triininra de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l”, leufa "e", da mesma lei;
ln) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
'18.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável scrã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
18.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e ampla. defesa.
18.2. Constiniem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cltiusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cut¬nprin'iento irregular de cliiusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lent.idão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
cl) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ezecução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua eaecução, anotadas na. forma do parãgrafo prirneiro do artigo G7 da
Lei n" 8.666, de Ill de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimen to do contratado;
j) A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique. a eaecução do
Contrato;
lt) Razoes de interesse publico, de alta relevãneia e arnplo conhecimento justificadas e determi.nadas pela ma:-rima
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e ezaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando `ficaçoes do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo G5 da Lei n° de 21 de junho de 1993 em caso de
não eoncordãncia por parte da empesa;
tn) A suspensão de sua eaecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagarnento obrigatorio de indeni:zaçr3es pelas
sucessivas e contramalmente imprevistas des.mobillzaçoes e mobilizaçoes e outras previstas, assegurado ao
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que
seja ttormalizada a situação;
n) A ocorrência de caso foruiito ou força maior, regularn¬.iente comprovada, impeditiva da ezecução do contrato;
o) CJ deseumpritnento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sançoes penais cabíveis;
p) C1 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no att. 77 desta
Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da l.ei de Licitações ou prejudique a regular ertecução do contrato.

19. DA FRAUDE E DA coarturçâo
19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto pacltão de otica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de ezecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na ezecução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de ei-:ecuçao de contrato;
c) "prfãtica conluiada'”: esquemati.zar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
eonliecirnento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) “pi-ritica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta oii indiretamente, ãs pessoas ou sita
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a ezecução do contrato.
e) “prãtica obstrntiva”:
(1) desttu.ir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos .representantes do
organismo financeiro t'nult.ilateral, com o objetivo de imped.i.t tr1ate.rialt'nente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o e:-tercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
19.2.. Na hipotese de fmaneiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multílateral, mediante
adiantamento ou reernbolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer mornento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas cotruptas, fraudulentas, conluiadas, eoercitivas ou obsttutívas ao participar da
licitação ou da eitecução ut¬n contrato fmanciado pelo organismo.
19.3. Considerando os proposiros dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo fi.na.ncei.ro rnultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permititã que o organismo finarteeito
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
19.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicarã as sanções adrninis ttativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na e:-tecução do contrato financiado por organismo
financeiro mulr.ilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

ao. cor-IsULTAs, a.EsPos'r.As, Anttamnrvro, ntttoií-nv tas, anvooação E nA
ANULAÇÃO
20.1. Us pedidos de esclarecirnentos e irnpugrtações referentes ao proc citatõrio deverão ser enviados a
Pregoeira, ' Ú tres ' ' ` nteri ' res ã data listada para abertura da sessão pública, ezclusivamente por
meio eletronico, no endereço Iiçiçgeaomnítziottt],gg]¡ç,gg;;r;,br, até as 13;QQ, no horario oficial de Brasilia/IÍIIF.
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lnclicar o n" do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o funclamento juridico de seu ped.ido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
20.2. Caberá a .Pregoeit'a, aintiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane:-tos, dec.idi.r sobre a
impugnação no prazo de ato 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
20.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo ti:-tado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
20.4. A impugnação fe.ita tempestivamcnte pelo licitante não o impedirá tic participar do processo licitatorio até
o ttãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.5. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
20.6. As respostas aos pedidos de escla.recimentos e irnpugnações serão divulgadas no sistema e vineularão os
participantes e a aclministtação.
20.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certarne, ezceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
20.8. Qualquer modificação neste edital será divtilgada pela mesma forma que se deu ao ter-tto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
20.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original, ez-tceto
quando, inquestionave.lmente, a alteração não a.fetar a formulação das propostas de preços.
20.10. DILIGÊNCIA: lim qualquer fase do procedimento l.icitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementam a ir1Is1'.r'I.Ição do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, furando o
prazo para a resposta.
20.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecitnentos adicionais deverão fazã-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/ inabilitação.
20.12. REVOGAÇÃO E ANUIJAÇÂO: O ll/lunicipio de Morada I*-lova /CE poderá revogar' ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

21. DAS Dtsrostçons FINAIS
21.1- Independentemente de declaração ezpressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das conrli.çoes e ei-cigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçoes constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inezistoncia de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
21.2- Conforme a legislação em vigor, esta I.ieitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegaiitlade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniencia da Administra.ção, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
21.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
21.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
21.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obti n Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de ll/lC_ll'l./XDA HÚVA, localizada a Av. l\/lanoel Castro, nl' , entro, no horãrio das 08:00 ato ãs
11:30 horas, ou poderá ser lido attavos do site:  omn@outlook.com.Qg ou
https://bllcomprggscgm/Home/PublieAecess,;
21.6-Qtraisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, durante o espediente normal, Cornissão dc
Pregão da Prefeitllra Municipal de MDRAUA lÍ*~l(_ÍIVA, localizada a Av. Manoel Castro, nl' 726, Centro, no
horário das 08:00 até as 11:30 horas.
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21.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
21.8 - Qualquer modificação no Edital etdge divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
ter-:to original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, ezeeto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sita validade juridica, mediante despaclto fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação e classificação.
21.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não se.rá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
21.11. - (Í) licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na ei-:ecitção do contrato.
21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anezos, eitcluir-~se-á o dia do inicio e inc1uir-se-
á o do venc.itnento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de eapediente na Administração.

22. DU FDRU
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de MÚRADA NOVA, Estado do Cearã, para dirimir toda e qitalqiter
conrroversia oriitnda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 02 de fevereiro de. 2022.

t/0061/tw fu,ol:›^fl-f
ALINE lÂ'lRl'TO NOBRE

Pregoeira Oficial
P(_3RTARl.A l`*~l° 1908-A

- PliÇ.E.FEI'l"URA l\/lUl\l.ÍC_ÍlPAL DE MORADA l\l(.Í)V.A
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